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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Lins, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Lins poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.lins.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/lins
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE LINS

Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 6.796, DE 28 DE AGOSTO DE 2019
Abre crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 600.000,00, referente 
ao Incremento Temporário do Piso 
de Atenção Básica - PAB, para 
despesas de custeio, conforme 
Portarias que especifica, para a 
expansão e consolidação do Sistema 
Único de Saúde - SUS.

Edgar de Souza, Prefeito Municipal de Lins, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal de Lins aprovou 
e eu promulgo a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo a realizar 
a abertura de crédito adicional suplementar no valor 
de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), referente ao 
Incremento Temporário do Piso de Atenção Básica - PAB, 
para despesas de custeio, conforme Portarias nºs: 1.598, 
de 08/07/19; 1.639, de 26/06/19; e 1.684, de 08/07/19, 
para a expansão e consolidação do Sistema Único de 
Saúde - SUS, previsto nos artigos 40 a 43, da Lei Federal 
nº 4.320, de 17/03/64.

Art. 2º - O crédito adicional suplementar que ora se 
autoriza, ocorrerá na seguinte conformidade:
02.03.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

02.03.02 – SAÚDE DA COMUNIDADE

10.301.0075–2.074 – MANUTENÇÃO DAS ATIV. SERV. DAS 
UNIDADES DE SAÚDE

284–3.3.90.30.00–05 – Material de Consumo

300.0110 - Incremento Temporário do PAB.....…...R$ 150.000,00

294–3.3.90.39.00–05 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

300.0110 - Incremento Temporário do PAB..... ….....R$ 450.000,00

TOTAL.................R$ 600.000,00

Art. 3º – Constitui recurso ao crédito adicional 
suplementar autorizado no artigo 2º, o excesso de 
arrecadação, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II, 

da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64, proveniente de 
Incremento Temporário do Piso de Atenção Básica - PAB, 
repassado em parcela única, pelo Governo Federal, 
através do Ministério da Saúde, destinado a atender 
despesas para a manutenção de ações e serviços de 
saúde para a expansão e consolidação do Sistema Único 
de Saúde - SUS, no valor de R$ 600.000,00 (seiscentos 
mil reais).

Art. 4º – Esta Lei autoriza a atualizar e/ou ajustar, 
no que couber, as Leis nºs: 6.625, de 11/06/18 (Lei de 
Diretrizes Orçamentárias - LDO) e 6.531, de 16/11/17 
(Plano Plurianual - PPA) e suas alterações.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lins, 28 de agosto de 2019

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e publicada na Secretaria Municipal dos 
Negócios Administrativos, em 28 de agosto de 2019.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

PREGÃO PRESENCIAL Nº 048/2019
HOMOLOGAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Lins, através Senhor Prefeito 
Municipal EDGAR DE SOUZA, Homologa o processo 
licitatório e confirma a Adjudicação da decisão do 
Pregoeiro nomeado pelo Decreto nº 11.605 de 02/01/2019 
pelo critério de “menor preço unitário” o objeto do Pregão 
Presencial nº 048/2019 - Processo nº 125/2019, que 
classificou o objeto do certame à empresa: PREVENCAO 
COML.HOSPITALAR LTDA. – EPP, GS JORGE JUNIOR 
ME, W. R. GOMES EMBALAGENS – EPP, SANCHES & 
DELBONI PROD.LIMPEZA LTDA-ME, ADEMIR PRADO 
– ME, REIS CO. DE PR. DE LIM. E DES. EIRELI-ME, 



Município de Lins – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
	      MUNICÍPIO DE LINS

Conforme Lei Orgânica Municipal
										                   

www.lins.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/lins

 	 Segunda-feira, 09 de setembro de 2019			  Ano III | Edição nº 409			   Página 3 de 4

FLASH COM. DE PROD. DE HIG. EIRELI – EPP, SUELI 
TREMURA DA SILVA.

Lins/SP, 14 de agosto de 2019

Edgar de Souza – Prefeito de Lins/SP.

Dispensas

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO

CONSIDERANDO a manifestação dos órgãos desta 
Prefeitura, RATIFICO a decisão da Comissão Permanente 
de Licitação, que afastou a licitação, nos termos do inciso 
XIII, do artigo 24 da Lei de Licitações, por dispensa de 
licitação, para a Contratação da Fundação Paulista de 
Tecnologia e Educação, a fim de realizar a ELABORAÇÃO 
DE DIAGNÓSTICO SOBRE A SITUAÇÃO DA INFÂNCIA 
E ADOLESCÊNCIA DO MUNICÍPIO DE LINS, no valor 
de R$ 95.000,00 (noventa e cinco mil reais). Determino, 
ainda, a convocação para assinatura do contrato.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP
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Comunicados
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